
PROCESSO N.º: 26.881-0/2020

ASSUNTO: CONSULTA

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CONSULENTE: IRINEU MARCOS PARMEGGIANI – Prefeito Municipal Eleito

ADVOGADO: NÃO CONSTA

RELATOR: AUDITOR  SUBSTITUTO  DE  CONSELHEIRO  EM 
SUBSTITUIÇÃO LUIZ CARLOS PEREIRA

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para análise e 

providências.

Gabinete do Relator, Cuiabá/MT, em 11 de agosto de 2021.

LUIZ CARLOS PEREIRA1

Auditor Substituto de Conselheiro em Substituição

1 Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em certificado  digital  emitido  por  Autoridade 
Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006
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